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PORTÀRrÀ No. 0493/ 2O2A.

concêde licenÇe para trataEênto de saúde a servidora
ru!!icil)a]' e dá outEas plovidências.

RESO],VE:

Art. Conceder a servidora municipal Itr'ÀRÀ

MICIIÀITCHUK, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EU ENFERMÀGEM,

matrícula 9123, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na

Secretaria Municipal de Saúde, licença para tratamento de Saúde, a partir de

28 de marÇo de 2024, devendo reafizar pericia médica iunto ao INSS'

Art. 2o Ficâm revogadas as dis

cabinete do Pr to M C

dir ô Fô1lê

aÇões em contrário.

, em LZ de abril de 2024.
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Comunique-se. Publique-se e Registra-se.
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O Prêfeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuiÇões legais e de conformidade com o Inciso
vI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lêi No. !729, de 26 de dezembro

de 1994 ê demais aLteraÇÕes e considerando solicitaÇão médicai


